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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER N''llt'/19--CCJ

Concede o Diploma Honra ao Mérito ao
senhor Maceno Lisboa da Salva.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Aldacir Oliboni.

O mencionado Projeto de Resolução foi, preliminarmente, examinado
pela douta Procuradoria desta Casa que, na fl. 07, manifestou-se no sentido de que
a matéria objeto da Proposição se insere no âmbito de competência municipal,
inexistíndo, portanto, óbice à tramitação da matéria.

Assim, acolhemos o teor do referido Parecer Prévio, com a
recomendação de prosseguimento da análise da Proposição em comento, e
concluímos pela inexistência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do
Pr(feto .

Sala de Reuniões, 3 1 de outubro de 2019
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